
 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador Thiago Lucena 
 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024. 
AUTOR: Thiago Lucena 
 
 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João Pessoa 
- PB, para o Exercício Financeiro 2025. 
 

EMENDA Nº    068 / 2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 
 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 
Órgão 71000 – Secretaria de Gestão Governamental 

Unidade Orçamentária 71202 – Superintendência Executiva de Mobilidade 
Urbana de João Pessoa 

Classificação Funcional/programática 26 782 5020.592051 
Natureza da Despesa 33.90.32 
Fonte de Recursos 1.5.00 
Valor Acrescido (R$) 60.000,00 
Meta /Unidade de Medida 01/Eventos. Realização de campanhas educativas 

quanto a prática de atividades físicas na orla da 
Capital, visando a segurança dos cidadãos. 

 
 
 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 
Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 
Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 
Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 
Natureza da Despesa 9.9.99.99 
Fonte de Recursos 1.5.00 
Valor (R$) da cota-parte do parlamentar (R$ 
1.576.515,74) 60.000,00 

 
 
 
 
 
 



 
Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024. 

 
 

 
Recursos no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) com a finalidade da realização de campanhas 
educativas juntos aos cidadãos que utilizam a Orla da Capital para a pratica atividades físicas, 
visando proporcionar uma maior segurança a todos que ali se exercitam. 
 
A Capital paraibana tem como uma de suas maiores qualidades as opções de espaço gratuito para a 
prática de atividade física, e especialmente na Orla de nossa Capital, diariamente milhares de 
pessoas caminham, correm, pedalam, patinam, e esse fluxo pode gerar uma grande insegurança a 
todo. 
 
Desta forma, temos como objetivo a realização de campanhas educativas, para que os corredores 
respeitem as demarcações para os ciclistas, bem como que os ciclistas não invadam as áreas 
destinadas aos pedestres, pois tornou-se comum acidentes por conta do desrespeito das demarcações 
já feitas pela Secretaria de Mobilidade Urbana. 
 
 

João Pessoa, 16 de dezembro de 2024. 
 

 
 

THIAGO LUCENA 
Vereador - DC 

 
                       
 

             
 

 


